
Construção da Praça Deolindo Del Prá, localizada na Vila Maria Genoveva, setor 10, quadra
53, esquina da Rua Maceió, CEP 13203-010, com a Avenida União dos Ferroviários, CEP
13201-160.

Considerando a  Lei Municipal nº 6.579, de 30 de dezembro de 2005,

que denomina de Praça Deolindo Del Prá a área pública situada na Vila Maria Genoveva,

setor 10, quadra 53, esquina da Rua Maceió com a Avenida União dos Ferroviários;

Considerando que  o  referido  espaço  permanece  sem  infraestrutura

adequada, carecendo de urbanização, paisagismo, iluminação e equipamentos públicos que

permitam seu uso pela comunidade local;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para construção da Praça Deolindo Del Prá, localizada

na Vila Maria Genoveva, setor 10, quadra 53, esquina da Rua Maceió, CEP 13203-010, com

a Avenida União dos Ferroviários, CEP 13201-160.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5770-9634-CE1B-8C04
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